
                                                  PARECER JURÍDICO 
 

PROCESSO ADMINSTRATIVO NO 100/2023/ADM 

Modalidade:  PREGÃO ELETRÔNICO – SRP NO 9/2023-051FME 

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR COM A UTILIZAÇÃO 

DE VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS COM CONDUTOR E MONITOR, 

DOS ITENS FRACASSADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-037FME, 

DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DAS UNIDADES DE ENSINO 

PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, ZONAS URBANA E RURAL, EM ESTRADAS 

PAVIMENTADAS E NÃO PAVIMENTADAS, NO MUNICÍPIO DE TUCUMÃ – PA, 

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 

SEUS ANEXOS. 

SINTESE 

 Trata-se de consulta formal da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Tucumã, no sentido de análise da regularidade do sobredito edital. O qual versa 

sobre transporte escolar itens fracassados no pregão eletrônico 9/2023-037FME e tem 

o escopo de atender demanda contínua durante o ano letivo e não satisfeita naquele 

certame. Para tanto, foi encaminhado o processo contendo inúmeras peças além do 

edital e dos demais anexos inerentes ao caso. Isto, para que esta assessoria possa 

cumprir seu múnus constante em lei e analisar o edital e a minuta do contrato, 

conforme disposto na lei. 8666/93 e emitir seu parecer sobre sua regularidade e 

legalidade. Este é o breve relatório. 

EXAME 

          Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa assessoria, única e 

exclusivamente, prestar consultoria por meio de parecer meramente opinativo, o qual 

avalia o caso sob o enfoque exclusivamente jurídico. Ou seja, a matéria de cunho 

pertinente a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, os quais 

sabidamente estão reservados ao âmbito da discricionariedade do administrador 

público legalmente competente, não é objeto de valoração nesta oportunidade. De 

igual sorte, não cabe o exame de questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

 As questões administrativas, foram tratadas na seara adequada, a qual em 

síntese assim se posicionou: 

A justificativa para essa contratação visa realizar a contratação de empresa para o 

transporte escolar dos alunos da zona urbana e rural, regularmente matriculados na 

rede de ensino, sendo de segunda-feira a sexta-feira, e em finais de semana, quando 

necessário, para o cumprimento do calendário escolar.  

a) Considerando a não existência de veículos escolares próprios em quantidade 

suficiente, para cobertura dos serviços em todo o Município de Tucumã, Estado do 

Pará; 

b) Considerando que a paralisação e/ou a descontinuidade do Transporte Escolar 

resultará em graves prejuízos a municipalidade, bem como, aos estudantes das 

escolas municipais e estaduais do município.  



 

 

Realizada a valoração administrativa e encaminhado o processo,  a análise do 
presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei n° 8.666/93, pela Lei 
n° 10.520/02, Decreto 10.024/19 e pelos Decretos 7.892/13 e 8.250/14. Em tempo, 
mister ressaltar os limites delineados pelo legislador que devem especificamente 
serem observados nesta peça: 

 
Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado 
com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 
Parágrafo único. As minutas de editais de 
licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica 
da Administração. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

 
 

 Dito isto, no mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade 
escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico com amparo no Decreto 10.024/19, 
possibilitando assim, uma maior participação das licitantes interessadas. 
 

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato nos 
presentes autos, devidamente rubricadas, bem como documentação presente aos 
autos, entendemos que guardam regularidade com o disposto nas Leis Federais n° 
8666/93, pela Lei n° 10.520/02, Decreto 10.024/19 e pelos Decretos 7.892/13 e 
8.250/14, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que 
possam tipificar preferências ou discriminações. 

 
Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o 

art. 40 da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a 

informação de atendimento às necessidades municipais, a sua modalidade, o tipo de 

licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis nº 

8.666/93 e 10.520/2002, e Decreto 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e horário 

para recebimento dos documentos e propostas de preço. 

Registre-se que constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições 

para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as 

condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os 

critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com o Departamento de 

Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; 

condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios 

de reajustes; e, relação dos documentos necessários a habilitação. 

O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, 

trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as 

declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 



A minuta da Ata de Registro de Preços e a Minuta do Contrato, estão em 

consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as 

cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/93.  Ou seja, 

não foi identificado qualquer violação legal e ou inconsistência que pudesse macular 

os documentos analisados. 

 Ainda, em análise, observo que da presente data até a realização do certame 

há tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame, devendo 

ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis exigidos pelo art. 4°, V da Lei nº 

10.520/2002.  

 Por fim, observamos que o edital evocou dispositivos para garantir não apenas 

o fim colimado, mas sobretudo, a efetivação no caso de eventual contratação, de uma 

prestação de qualidade e que contemple o interesse público e forneça aos usuários do 

sistema público de ensino, um transporte seguro, adequado e com veículos dentro em 

conformidade com todas as exigências técnicas e legais pertinentes ao tipo de 

atividade a ser realizada. 

CONCLUSÃO 

           Ex positis, uma vez encerrada a análise da documentação apresentada, assim, 
sob o enfoque do que exigem os diplomas legais, o entendimento desta assessoria, é 
de que a sua forma e conteúdo preencheram os requisitos constantes nos dispositivos 
aplicáveis ao caso.  
 

Destarte, a nossa manifestação é pela possibilidade de prosseguimento do 
PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO N.º 9/2023-051FME, estando o mesmo apto à 
realização dos atos subsequentes. São os termos. 
 
 

Tucumã-PA, 07 de julho de 2023. 

 

 

                                                 ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 


		2023-07-07T16:05:48-0300
	SAVIO ROVENO GOMES FERREIRA




